
PLANO DE ORDENAMENTO TERRITORIAL 

1ª Reunião Grupo de Trabalho do Conselho da Cidade 

14/05/2018 



Manhã 
 
Instalação do GT – apresentação dos conselheiros 
Pactuação da dinâmica do GT 
Percepções sobre o Plano de Ordenamento Territorial - Dinâmica de grupo 
Apresentação da Metodologia 
 
Tarde 
Apresentação da Estratégia Construção Coletiva 
Encaminhamentos / Agenda 

pauta 



PROPOSTA: 
 
• Calendário Ordinário: a cada 30 dias. 

 Dias/turno : Terças-feiras à tarde. 
 

• Reuniões extraordinárias: Convite com 3 dias de antecedência 
 

• Quórum: 7 (sete) Conselheiros, desde que representem ao menos 3 (três) dos 4 
(quatro) segmentos.   

 
• Falas: Titulares e suplentes. 

 
• Convidados: Deverão ser pactuados na sessão anterior 

 

pactuação dinâmica do GT 



• Núcleo articulador: Grupo responsável pela operacionalização das atividades no 
GT. Articulador dos diversos segmentos. 

 01 Poder Público, 01 Empresariado, 01 Movimentos Sociais e 01 ONGs, 
Conselhos, Entidades de Classe e Academia.  

 
• Registros: 

 Gravação em áudio 
 Fotografias 
 Listas de presença 
 Atas simplificadas: modelo do Concidade com registro simplificado. Construída 

e finalizada durante a reunião, com assinatura dos integrantes ao final.  
 
 

pactuação dinâmica do GT 

(Apresenta o registro da síntese dos assuntos tratados e encaminhamentos) . 



o plano de ordenamento territorial 

LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA INSTRUMENTOS URBANÍSTICOS 

PLANO DIRETOR 

Lei de Uso e 

Ocupação do 

Solo 

 Lei de 

Parcelamento 

do Solo 

Outorga Onerosa do 

Direito de Construir 

(OODC) 

Transferência do Direito 

de Construir (TDC) 

Parcelamento, 

Edificação ou Utilização 

Compulsórios (PEUC) 

Imposto Predial Territorial 

Urbano Progressivo no 

Tempo (IPTU-P) 

• O POT configura-se como o conjunto sistematizado de elementos técnicos – estudos e pesquisas; 

levantamentos; modelagens e simulações; contribuições setoriais; análises e diretrizes que dão 

suporte técnico, jurídico, institucional e social para a revisão da legislação urbanística e 

regulamentação dos instrumentos urbanísticos 



percepções sobre o POT 

DINÂMICA DE GRUPO: 
 

 
1. Qual o principal legado do PD de 2008? 

 
 

2. O que o POT não pode deixar de conquistar? 
 



CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Estatuto da 

Cidade 

PLANO DIRETOR 

Lei de Parcelamento 

do Solo 

Lei de Uso e 

Ocupação do Solo 

OODC 

TDC 

PEUC 

IPTU Progressivo 

Estatuto da Metrópole 

Política Municipal de 

MOBILIDADE 

Política Municipal de 

SANEAMENTO BÁSICO 

Política Municipal de MEIO 

AMBIENTE 

Política de 

Sustentabilidade e 

Enfrentamento a 

Mudanças Climáticas 

RECIFE 500 ANOS 

Plano de Mobilidade 

PLHIS 

Plano de Drenagem 

Parque Capibaribe 

Centralidades 

PDUI - Metrópole 

Plano de Preservação do 

Patrimônio Cultural 

EIV SMUP 

PLANOS SETORIAIS 

POLÍTICAS SETORIAIS 

Plano Centro Cidadão 

POT 

ATLAS de CIS 

Planos de Manejo UCNs 

Lei Orgânica 

Plano Específico Cais 

Santa Rita/ Cabanga? 

Estelita 

Considerações 

IEPs CONCIDADE ICPS 

FORTALECIMENTO 

INSTITUCIONAL 

GESTÃO 

DEMOCRÁTICA 



VALORES E COMPROMISSOS 
 
• Por uma cidade sócio espacialmente mais justa e inclusiva 
• Por uma cidade com desenvolvimento sustentável e resiliente 
• Por uma cidade para as pessoas 
• Por uma mobilidade mais sustentável 
• Por uma cidade mais democrática e participativa 
• Pela justa distribuição do ônus e do bônus do desenvolvimento urbano 
• Por uma cidade integrada metropolitanamente 

 
 
• Compromisso do Plano de Ordenamento Territorial: 
 Um Plano Diretor que se concretize e transforme a cidade a partir da regulamentação 
 de seus instrumentos. 

 

Considerações 



icps@recife.pe.gov.br 


